
:0-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORlrI GERAL DO MUNICÍPIO

f
~:
I,,

r',

RClJuisição n" 1457/2019
Pnlccsso Ac.lministl'ativo n" 57115/21119
Fundamcnto Lcgal: artigo 24, inciso" da Lci Fedcml n" 8.(,(;6/93
Contrato n" 1102/21120

Termo de contrato que entre si cclebram. de U111 ladl' o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNI'J 45,731.650/000 I-45. com sede na Rua Galicio Del Nero n" 51. centro. neste ato
representado pelo Exmo, SI'. Prefeitl' Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado.
comcrciantc. portadl'r da Cédula dc Idcntidade R,Ci, nO. li ,707.894-3-SSP/SP e inscritl' no
CPF/MF sl'b () n". 016.192.378-06. domieiliadl' nesta cidade. onde rcside na Rua Roberto
Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. dl'ravante
dcnominadl' simplesmcnte Prefeitura c de l'utro lado a empresa ELIVANDA LIRA DA SILVA
BRITO - ME. devidamente inscrita no CNPJ n" 09.350.235/0001-88, com endercçl' junto a Rua
DUlJue de Caxias. 1930 - Centro - Telel\>ile (19) 3562-2640 - e-mail: dularut(Í/:tmmil.eom. ncsta
cidade dc Pirassununga/SI' dados baneúrios: Banco do Brasil. agência li I63-5, conta conenle
27.J78-1I. neste alO represcntada por ELIVANDA LIRA DA SILVA BRITO. nascida aos
26/0 1/1975. brasikira. eomcrciante. casada. Portadora da Cédula de ldentidadc RG n" 35404375 e
inscrita no CPF/MF sob o n" 284.394.848-79. residente e domiciliada na Rua Visconde do Rio
Branco. 548 _. Ccntro - Fone: (19) 98107-0721 - c-mail: dularut(Ú.gmail.com. ncsta ciJadc de
Pirassununga/SI'. ticando justo c contratado o que scguc:

CLAUSULA PIUMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objcto do prescntc contrato a AQUISIÇi\O DE SACOS PLAsTICOS ESTtRIL
SELADO TRANSPARENTES PARA O SETOR DE i\rERENDA ESCOLAR. conl\Jnne
estipulado no "!\ncxo L1nico", Jicando dcsdc jú pane intcgrante dcsta avença.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HEGll\lE DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de cxeeução dcste: contrato é o de mcnor prcço.
2.2 i\ contratada se obriga a forneca os produtos cont'lrlllC prcvistos neste contrato pelo preço
global contratado. transcrito nn "Anexo lJnico".
2,3 Atrihul'm-se ao prescnte contn!to o valor de RS 7.965,00 (setc mil novcccntos l' scsscnta c
cinco J'l'ais).
2.4 Fica expressamente estabelccido quc. no prcço rcICrcnte ;i aquisição cstú ineluído lodos os
custos diretos. indirctos. bcnctkios da contratada, scm qualqucr cxeeç<lo, dc modo quc os
referidos preços constituem a lIniea rernuneraçàl' à contratada pela efetiva aquisiçüo dl>sprodutl's.
respondcndl' ainda a contratada por l'brigaçõcs tributúrias, tralxllhistas e previdl'nciúrias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamcnto será efCtuado 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, mcdiante
apresentaçào da respectiva Nota Fiscal. devidamente' \'istada por um agentc dl' Setor de Merenda
Escolar. devendo a CONTI\Ali\DA obser\" r o disposto na C.'\T 162 (nota liscal eletrônica). da
Secretaria da Fazenda do Estado de Sào ,ulo. se o caso. sob pcna dc n<lorcccbimento.
3.2. Na hipótese dc prorrogação da' cn,a. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) mcses. antcs do
qual o reajuste é \'edado nos . os da Lei Federal n° 10.192/0 I. e caso tal prorrogaçül nüo

0,1/" 5/- Cel/ll'o - tel. (/9) 3565-t{02R - fone (/9) 356/ /39S

,,
~

"

"

!'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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deeolTa de culpa da Contratada, serú admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de
apresentação da proposta. com base no indice IPCiFIPE pro mio die acumulado no período, o qual
permanecerá lixo por mais doze meses.
3.3. É admitido reajuste extraordinário. por indiccs de prcços gerais, setoriais e ou que rel1itam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conltmnidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3". da Lei Federal nO 1O.192i200 I.
3.4. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. antes do
qual o reajuste é vedado nos termos da Lei Federal n" IO.192iOl. c caso tal prorrogação não
decorra de culpa da Contratada, serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de
apresentação da proposta. com base no indice IPCiFIPE pro 1'(I/lI die acumulado no período. o qual
permanecerá lixo por mais 12 (doze) meses.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CO,'1TRATUAL E DAS ENTREGAS
4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do contrato,
podendo haver prolTogação a critério da Administração.
4.2, Prazo til' cntrega; a entrcga será par'eelada conformc as necessidades do Setor dt'
Mercnda Escolar. Um representantc da unidade requisitante fad o pedido por escrito,
informando 'ls quantidades que devCl'ão ser entregues e a Cont,-"tada deverá efetua,' a
entrega em atê 03 (três) dias úteis.
4.3. Local de entrega: Setor de Ivlcrenda Escolar. localizado na Ladeira Padre Felipe. 2380.
Centro.
4.4. O recebimento do ohjeto serú em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."
X.666i93. mediante recibo.
4.5. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
4.5.1. Caso tenha sido entregue COIll as cspccitieaçôes diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo. no edital ou na proposta.
4.5.2. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar a substituiçào no prazo es-
tipulado pela unidade requisitantl:, selll adição de qualquer ônus à municipalidade.
4.5J. O recehimento provisório ou delinitivo nào exclui a responsabilidade civil. nem a étieo-
prolissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrulllento.
4.5.4. Todas as despesas com o transporte c entrega eorrerú por conta e risco da Contratada.
4.5.5. Constatado qualquer irregularidade quanto à qualidade, quantidade. peso, no ato da entrega,
as mercadorias serão recusadas. devendo as mesmas ser n:spostas no prazo determinado pela
unidade requisitante.
4.5.6. Todo produto deteriorado deverá ser trocado pela Contratada, no prazo determinado pela
unidade requisitante. seln que isso gere qualquer t)l1US ao i'vlunicípio.

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotaçôes assim c1assilicadas:

Ó"gão 09.01 Edul"lção
Despesa 1594
Categoria Econômica 33 90 30 99
Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041
Oídigo de Aplicação 22(HH106 F05 QSE RI'

2
/lI/a Ga/ido Dei :\'ero, 1/" 51- Cenlro -lei. (/9) 3565-81118 - .fime (19) 3Só/ 1398



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCUllADORIA GERAL DO MUNICÉPIO

I.

"" ,,
I'
I

.1

CLAuSULA SEXTA- DOS DIREITOS E nESPONSABlLIDADES DA CONTnATANTE
6. I. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamcnto à contratada no prazo estipulado ncste edital.
6.3. Rcjeitar. no todo ou em parte. caso os produtos sejam entregues fora das espeeilieaçôes do
Edital.

CLAuSULA SÍ<~TIIVIA- DAS SANÇÜES
7.1. Aqucle que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as eondiçôes de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a exccu'rão do presente Pregão. recusar-se em assinar o Contrato. bel11 C01110
recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pcla
Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato. bem como demais
c(lll1inações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pllbliea, nos termos
do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c ''cl'' poderào também ser aplicadas
coneomitantcmente com a da alinea "b". lilcll!tada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas mesmas.
7.3. Se a contratada nào observar o prazo fixado para o inicio da entrega dos produtos. ficará
sujeita à multa de J % (um por cento). do valor total da contratação. enquanto pcrdurar o atraso, até
o limite de lO(dez) dias. UltnljJassando este limite o pedido po(krú ser eaneehido. a critério do
ivlunicipio. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante venecdora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor scrú devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
7.5. Na hipótese dc inadimplemento total da obrigação ineorrerú a licitante vencedora em multa de
25%, (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidadc.
7.6. Se a Prelcitura tivcr que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato e/ou de suas partes
integrantes. a Contratada, SClll prejuízo da indcni/-llção (' das sanções cabívcis~ pagará ó Prefeitura.
à titulo de honorários advocatícios. a irnportúncia correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da l:ausa.
7.7. As pcualidades c multas previstas não têm carúter compensatório, mas mer;unente punitivo e.
eonsequentcmente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos cvcntuais danos.
perdas c/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
7.X. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o totul das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trima por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas scrão descontadas diretamentc do pagamcnto. quando este Ir)r devido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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7.1 Il. O p-:dido de prorrogaç,"io de prazos equi"akn!c' ao di,) (k atraso por justa êausa ou !llrça
maior. só será reêebido pela Administraç':io Muniêipal se aêompanhado d'b justiliêativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÜJSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISAo
8.1. Constituem êasos qu-: possibilitam a r-:s-:isão êontratual todas as êondutas das partes quc se
'Ilkquarem aos motivos tipilicados no anigo 78 da Lei Fcderaln" 8.666/93. artigo 13 do Deneto
Municipal n° 3.863/2009. bcm como as o-:orrênêias ,kscritas no edital da licitação.

CLAuSULA NONA- DO RECONIII~CIMENTO DOS DIREITOS DA COi'\TRATANTE
9.1. A CONTRATADA rewnhcêe os direitos da CONTRAfA)JTE em casos de rescisão
administrativa. em faêe do regimc juridico deste contrall) administrativo. independentemente de
açã". notilicação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLAuSULA D(.:CIMA - DAS OHRlCAÇÜES DA CONTRATADA
lO. I. Obter todas as lieen,'as, autorizações ê li'allquias Ilecêssúrias rórnecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos CI11 lei.
10.2. Organizar-se t~enica e admini,trativamentê. dê modo a cumprir com eliêiência o objcto (ksta
licitação.
10.3. Arcar COln as despesas decorrentes de frde e descarregamento.
10.4. Transport'lr os produtos em vdculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.5. Comunicar ús unidadês requisitnntês, dê imêdiato. cventuais n1l1tivos que impossibilit<:m o
eumprimeuto das obrigações êonstantes neste edital.
10.6. Reparar, êorrigir. remover, as sua,; cxpênsas. no todo em parte 0(';) prociuto(s) em que se
veritique danos. bem como. providência r a substituição dos mesmos, no prazo múximo estipulado
pela Unidade Requisitantc.
10.7. Arcar êom todas as dêS pesas diretas. indiretas. bêne1i<:ios, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais. resultantes da aquisiç:1o. tributos, sem qualquer exceção. que
incidirem sobre a presente aquisiçüu, cllcarg()s sociais. liscais c o que rnais de direito, devendo.
inclusive, <:LlInprir com os êompromissos assumidos U:b époêas dcvidas. não havêudo. em
hipótese alguma üJ!ar-se em respollsabilidadê solidúria ou subsidi:iria do Muui<:ipio.
10.8. A licitante venêedor:1 rcspollsabilizar-sê-ú êivil c niminalmênte por todo e qualquer dallo
causado ao Munidpio ou a terceiros. decorrentes de qualquer impropriedade do produto. desde a
sua produção até sua eletiva entrêg:l, não restando qualquer responsabilidade ao Muni<:ipio, sequêr
subsidiária.

CLAUSULA DF:CL\lA I'RIl\lEI RA -- DA VINCULAÇi\O DAS PARTES AO EDITAL E A
PIH)I'OSTA

11.1. As partes se vinêlJiam ,tO contido n l\ncxo "(Jni<:o" e ua proposl:t oll-rtada pela
CONTR.'\TADA.

CLAUSULA DÜ:IMA SECUNIM - DA LECISLAÇAo DE RECf:NCIA
12.1. /\. execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lêi Fcdêra! n" 8.6(,(,/93 ê suas ,tltera<;iies. Os êasos omissos. não so!ucionúvei,; por
essa norma, submetem-se aos prêêeitos de dircito público em primeiro lugar. para depois sê lhes
aplicar a (coria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

~
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CLÁUSULA m:;CII\IA TERCEIRA - [)ISI'OSIÇÜES GERAIS
13.1. O i\.1unicipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos. podendo
rccusú-lo ou solicitar sua substituição, e ainda. se reserva ao dlrcito de revogar, anular. adquirir no
todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justiJicadamcnte h~ia inconveniência
administrativa c por razõcs de interesse público.
13.2. Constatado por um agell1e do Setor de Merenda Escolar através de laudo. que os produtos
encontram-se em desacordo com o cdital, após contraditório da licitante. o contrato poderá ser
rescindido. indepcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
13.3. Os encargos sociais. Jiscais e o que mais de direito. inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a aquisição dos produtos. a qnem quer que solra
o dano. serão de inteira c exclusiva responsabilidade da empresa vencedora do certame. não
restando qualquer ônus ao Município. sequer subsidiariamcnte.
13.4. A Contratada responsabili/ar-sc-á civil c eriminalmcntc. inclusivc no que se refere a eventual
dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto licitado.

'I
, :

CLÁUSULA 1)1::C1MA QUARTA - 1)0 GESTOI~ DO CONTRATO
14.1 Fica nomeada como Gestora do presente Contrato a Servidora KARIJ\'A FABIA:"A LlO
ARAÚJO LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nO27.970.337-5 c inscrita no CPF/MF
sob o n° 276.627.408-1 L Cargo de Técnica em Nutrição. lotada na Sceretaria Municipal dc
Educação.
14.1.1. No dcsempcnho dc suas atividadcs é asscgurado ao gestor do contrato o dircito de vcrificar
a perfcita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

••;
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PAULO IIENRIQI~: TÜCKMANTEL DIAS
RG W 9}X6.634-X - SSP/SP

, """'""g" Cb ~d'~;:2:i~01~ [k1J
ELlVAND;\ LIRA DA SILVA BRITO - ME

CNPJ nO 09.350.235/0001-88

RUl/ Galído Del :,vao, 11" SI - CeJlfro - fel. (/9) 3565-lW28 _'fone (/9) 3561 /398

CLÁUSULA Dí~CIMA QUINTA - DISI'OSIÇÜES f1l\'AIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as coudições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatúrill.
15.2. Para as questões que se suscitarCITI entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. Jiea eleito o foro da Cllmarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de ( alqucr outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes' tas' ôe pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contraio. linnam o mesmo m )2 duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nonleadas.

Testemun has:
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Requisição nO1-I57!20 19
Proeesso Admiuistrativo u" 5705!2019
Fundamento Legal: artigo 24. ineiso 11da Lei Federal n" 8.666/')3
Contrato n" 002/2020
Contratante: Prefeitura I\1nnieipal de Pirassununga/SI'.
Contralada: ELIVANDA LIRA DA SILVA HRITO - ;'IrE

Objeto: AQUISIÇAo DE SACOS I'LASTICOS I~STltRIL SELADO TRANSI'AREl\TES
PARA O SETOR DE i\1EREl\()A ESCOLAR.

ANEXO ÚNICO

Se'l. Código D'.'!-l.:'l'i\':10 Qttlc. U.M. Valor Valor Total :
Uoit:irio RS R$

I 341.210022.17851 Saco Plásticl) est0ril ~clildo 130 MUI 53.10 7.965.00
transparente para l'olcta de

,
amostra de alillll'1l10S t1led.

arrox. 13.\30.\ 10.
CaractcriSlicas apro:..:imadJ.s
(para amostra de alimcnln:-:)
Ilh..•d 15:\30 em (aprox.) com I
lilljU c:..:terna, estéril, inodoro.
\'irgem (nilt\ l"eciclado) c 0, 10 I

llllll de espessura (n ..'fon;ado). ,
Com laudo que comprtl\'L'

I esterilidade. P;h:Olc com 1.000
1_ UH idades.

Valor total: R$ 7.9(j5,OO (sete mil IHlH'ct'ntos e sesscnta c ciuco reais).

(,

RI/li Galício Del ..Vero, /I" 5/-- Cenlro - Id. (/9) 3565-t'W28 - fone (/9) 356/ /39X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE si\o P,\ULO
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AN'\LOGOS
CADASTRO DO RI~SPONS,'\VEL

Re(IUisiçào 11" 1.t57/1019
Processo Administrativo u"5705/1fl19
Fundamento Legal: artigo l.t, inciso 11da Lei Fedenlln" 8,('('('/93
Contnlto n"Ofll/1010
Contl"lltante: Prefeitura Muuicipal de Pimssununga/SP.
Contratada: ELlVANDA LIRA DA SILVA BRITO - ~m

Objeto: AQUISrçAo DE SACOS PLi\STICOS ESTlmIL SELADO TRANSPARENTES
PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° I1.707.89.t-3 - SSP/SI' _.CPF nO 016.192.3 78-0ó
Endereço: Rua Robcrto Dcmétrius Zcma. 2:';44. .Id. Carlos Gomcs. Pirassullullga - SI'
Tclcl{)l}c: 193561-7406
e-mail: preleito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

R('spollsá\'l'1 pelo atendimento a rt'(luisiçiies de documentos do TCESP:

Nomc: VANESSA HERNANDlóS MARTINS GUIOi\'
Cargo: Contadora
Endcrcço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galicio Dcl Nero. n" 51 - Centro -Pirassununga-SI'.
Te!cl{)l}cc Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-:';014
c-mail: conlabilidadc2r0:pirassununga.sp.gov.br

Pirassullullga. _._Cf,_dc _~.-lli .~ de 2020.

, . 'ES I.INDO
Municipal

,,

Rua Gulído Del SC!J'o,11"SI- Ce111ro -lei. (19) 3565-8028 - .Iime (/9) 356/ /39N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S,\O PAULO

PROCUR,lf)O/(JA GERAL IJO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AN;\LOCOS
TERMO D[ CII;:NClA E DE i\()TIFICACAo--------------------------

Re«uisiçiío n" 1.t57/201lJ
I'nleesso Administnlti"o n" 5705/21l1lJ
Fundameuto Le~al: arti~o 2.t, inci~o 11 da Lei FClkral u" S.66ú/93
Contrato n" 002/20211
Contratante: Prefeitnra ~Iunicipal de Pirassullunga/SI'.
Contratada: ELlVANI)A LIRA DA SILVA BRITO - i\lf.

Objeto: AQUlSIÇAo 1)£ SACOS I'L;\STlCOS ESTÉRIL SELADO TRANSPARENTES
PARA O SETOR DE MERI(NDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo .lúnior - OAB/SI' 56.1 S.t; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAH/SP X3_0X2: Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina l'ianea-- OAB/SI' 206.7XO e Dl'. C1ebcr Bol:1zini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio llenriqul' I.an - OAB/SI' 214.302: Dr. í\latheus Baldovinotti - OAB/SI' 3XO.OSS.

~~stan\(ls CIENTES de «UI':
a) O ajuste acima rL'ferido estani sujeito :1 análise c jnlgamento rei o Tribunal de Contas do
Estado de Sfto Paulo. cujo trúllIitc processual OCOITl'rúpL'lo sÍstclna eletrônico;
h) P{)derL'll1os ter act:'sso ao proccssll. lendo vista l' extraindo cópias das m:mifcstaç()cs de
int~r~sse. Desp:lchos e Decisões, mediante regnlar cadastralll~nlo no Sistema de Processo
Elctrônieo, conforme dados abaixo indicados, em consonáncia com o estabcleeido na Resolução
n" 01/20]] do TCESP:
e) Além dc disponiveis no rrocesso elctnlnieo, todos os Despachos c Decisões quc vierem a
ser tomados. relativamemc ao aludido processo, snão publ icados no Diúrio Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Comas do [slado de São Paulo, em
conJunnidade com o artigo 90 da I,ei Complementar nU709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, li partir de então. a contagcI11 dos prazos processuais. cOllfórlllc regras do Código di: Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endercço - residencial ou eletrônico - ou telclones de contato
deverá ser comunicada pelo inleressado. peticionando no proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal e eonsequl'nte
. publicação:
b) Se tor o caso e de nosso interesse. nos prazos c !las fôrmas legais (' regimentais, exercer o
dir~ito de d~fes". interpor rccursos e o que mais couber.

dl' 2mO.

Rua GI1/icio Del Sflro, n" SI - Celllro -.td. (19) 3S65-Stl]S - .lim£' (19) 356/ /398
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I ccntro, Pirassununga/SI'.
~ nunga.sp.gov. br.
o.com.br.

PROCURAI)OR1/J (iE!J~4L1)0 11'lUNlCÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome c cargo: ADElvllR AL VFS L1N
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Tclct()J]e: (19) 3565 8000.
Endercço: Rua Galício Del N '0,

E-mail institucional: prerci!(~!p'
E-mail pcssoal: adcmir@ad J 'r

ASSINA TURA:

CONTRATANTE:

,

CONTRATADA:
J
'.

Nome e cargo: ELIVANDA LIRA DA SILVA BRITO-
Data de nascimento: 26/01/1975
RG n" 35404375
CPF: 284.394.848-79
Telellllle: (19) 98107-0721
Endereço: Rua Visconde do Rio Branco, 548 - Centro. nesta cidade de l'irassunuIHW/SP.
E-mail institucional: dularlltt(t'el1lail.com -
E-nwil pcssoal: dlliarut(á;email.com

ASSINATURJ\:-f/;U

"•,.,

'I

------;=7.':-;;-:-~-;-:-;---;:-:-:-~----,------- 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DL sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍI'IO

DF:CLARACAo DE 1l0CLJMF::'I'TOS A DlSI'OSIÇÀO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFI,rnIRA MUNICIl'!\L DE I'IRf\SSUNUNGA.

CNI'JN": 45.731.650/0001-45

CONTRATAIlA: r':L1VANOA LIRA DA SILVA BRITO - ME

CNI'J N": 09.350.235/(HJ(I I-SS

CONTRATO N°: 002/2U2U

OB.JF:TO: AQUISiÇÃO DE SACOS PLr\STlCOS ESTIo:RIL SELADO TRANSPARENTES
PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

VALOR: RS 7.965,OU (sl"te mil noycccntos e Sl'ssenta e cinco n'ais).

Declaro. na qualidade de responsúvc! pela entidade supra q)igral;lda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Trihunal de Conlas do Estad" de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga .. cG. de _._~"-~~~._ de 2020.

Ademir Al\es Lindo
['refeito Municipal

10
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